
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

3S VISION HOSPITALAR – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA  

CNPJ: 37.581.390/0001-40 

NIRE: 41209407569 
 

 

 

[D ]

CHRISTIAN DARIO FILIPPELLI, Argentino, casado, sob regime de Comunhão 

Universal de Bens, nascido em 05/03/1973, natural da Argentina, empresário, portador 

da Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE nº V476261-V CGPI/DIREX/DPF, inscrito 

no CPF 010.892.619-26, residente e domiciliado em Londrina – PR, sito a Rua Luís 

Lerco nº 355, apto 901 - torre 01, Terra Bonita, CEP: 86.047-610 e WALTER RUBEN 

MUNOZ, Argentino, casado, sob regime de Separação de Bens Obrigatória, nascido em 

06/01/1969, natural da Argentina, empresário, portador da Cédula de Identidade de 

Estrangeiro RNE nº V365754-Q CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF nº 009.512.819-

09, residente e domiciliado em Londrina – PR, sito a Rua Orlando Maimone nº 55 – casa 

10, Vale dos Tucanos, CEP: 86.046-530, únicos sócios componentes da Sociedade, que 

gira sob nome “3S VISION HOSPITALAR – COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA”, com sede a Rua José 

Roque Salton nº 297, Sala 01, Jardim Terra Bonita, CEP: 86.047.622, em Londrina, 

Estado do Paraná, com Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado do Paraná, sob o NIRE nº 41209407569 de 01/07/2020, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 37.581.390/0001-40, “RESOLVEM”, por este instrumento de alteração 

contratual, modificar as cláusulas em vigor mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividade da sociedade que era 

“Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto 

médico hospitalar, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 

e de laboratórios, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 

manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação, representantes comerciais e agentes do comércio de 

instrumentos e materiais odonto médico hospitalares e aluguel de equipamentos 

científicos, médicos e hospitalares” passando a ser doravante “Comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 

hospitalar, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios, importação de equipamentos para saúde, comércio varejista de 

artigos médicos e ortopédicos, manutenção e reparação de aparelhos 

eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, representantes 

comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto médico 

hospitalares e aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares”. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 

que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão das modificações contratuais, os sócios resolvem 

consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 

seguinte redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

3S VISION HOSPITALAR – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.581.390/0001-40 

NIRE: 41209407569 

 

CHRISTIAN DARIO FILIPPELLI, Argentino, casado, sob regime de Comunhão 

Universal de Bens, nascido em 05/03/1973, natural da Argentina, empresário, portador 

da Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE nº V476261-V CGPI/DIREX/DPF, inscrito 

no CPF 010.892.619-26, residente e domiciliado em Londrina – PR, sito a Rua Luís 

Lerco nº 355, apto 901 - torre 01, Terra Bonita, CEP: 86.047-610 e WALTER RUBEN 

MUNOZ, Argentino, casado, sob regime de Separação de Bens Obrigatória, nascido em 

06/01/1969, natural da Argentina, empresário, portador da Cédula de Identidade de 

Estrangeiro RNE nº V365754-Q CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF nº 009.512.819-

09, residente e domiciliado em Londrina – PR, sito a Rua Orlando Maimone nº 55 – casa 

10, Vale dos Tucanos, CEP: 86.046-530, únicos sócios componentes da Sociedade, que 

gira sob nome “3S VISION HOSPITALAR – COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA”, com sede a Rua José 

Roque Salton nº 297, Sala 01, Jardim Terra Bonita, CEP: 86.047.622, em Londrina, 

Estado do Paraná, com Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado do Paraná, sob o NIRE nº 41209407569 de 01/07/2020, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 37.581.390/0001-40, Resolvem consolidar o contrato social e demais 

alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária 

limitada, e com a denominação social de 3S VISION HOSPITALAR – COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA, que será 

regida por este contrato social pelo Código Civil Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá a sua sede, na cidade de Londrina, Estado 

do Paraná, a Rua José Roque Salton nº 297, Sala 01, Jardim Terra Bonita, CEP: 

86.047.622, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, 

em qualquer parte do território nacional. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objetivo social: “Comércio atacadista 

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 

importação de equipamentos para saúde, comércio varejista de artigos médicos e 

ortopédicos, manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, representantes comerciais e 

agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto médico hospitalares e 

aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares”. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é inteiramente subscrito na forma 

prevista neste ato na importância de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), dividido em 

120.000 (Cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

devidamente integralizados em moeda corrente nacional e distribuídos entre os sócios 

quotistas da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL EM R$ 

CHRISTIAN DARIO FILIPPELLI 60.000 60.000,00 

WALTER RUBEN MUNOZ 60.000 60.000,00 

TOTAL 120.000 120.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 

do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002. 
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CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o 

início das operações sociais, para todos os efeitos é 01 de Julho de 2020. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios CHRISTIAN 

DARIO FILIPPELLI e WALTER RUBEN MUNOZ para qual fica dispensada da 

prestação de caução. Sendo que pelos serviços que prestar a sociedade perceberá os 

sócios se desejar uma retirada mensal a título de pró-labore, fixada até os limites de 

dedução fiscal previsto na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta 

de despesas gerais. 

 

CLAÚSULA OITAVA: Nos três meses seguintes ao término do exercício social. Os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso, 

os sócios comprometem-se a declarar por escrito, ciência do local, data, hora e a ordem 

do dia para todas as convocações de reuniões, dispensando assim as formalidades do § 

3º do art. 1152 do Novo Código Civil, ficará dispensável qualquer reunião, se todos os 

sócios decidirem por escrito sobre a matéria objeto dela. 

 

CLÁUSULA NONA: O sócio que desejar transferir suas quotas de capital deverá 

notificar por escrito á sociedade discriminando-lhe o preço, forma e prazo de 

pagamento, para esta através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de 

preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data do 

recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante.  

Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão 

ser livremente transferidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade será administrada por seus sócios administradores, 

a quem compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa a 

passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o seu objeto 

social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 

de dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as 

prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos 

sócios proporcionalmente às quotas de capital, podendo os Lucros a critério dos sócios 

ser distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de um dos sócios não dissolve 

necessariamente à necessidade. Se ocorrer o evento poderá os herdeiros ou 

sucessores fazer parte da sociedade, caso não haja interesse destes, poderá a parte 

que toucar-lhes ser transferida para terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Se caso houver interesse dos herdeiros ou 

sucessores, far-se-á um Balanço Geral da sociedade para fins de apuração dos haveres 

do sócio falecido, que serão pagos em seis prestações iguais, vencendo-se a primeiros 

sessenta dias após apresentada à sociedade autorização judicial que permitirá 

formalizar-se a operação; ficando, entretanto facultado outras condições de pagamento 

desde que não afetem a situação econômica financeira da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Sociedade “3S VISION HOSPITALAR – COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA”, com 

sede Rua José Roque Salton nº 297, Sala 01, Jardim Terra Bonita, CEP: 86.047.622, 

em Londrina – Paraná, Declara sob penas da Lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro central desta cidade de Londrina, 

estado do Paraná, para dirimir as dúvidas advinhas do presente contrato. 

                                

                                                    E, por assim estarem justos e contratados, lavram, 

datam e assinam o presente instrumento, em via única de igual teor e forma para o 

mesmo fim, para valha na melhor forma do direito, sendo via destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos 

sócios. 

 

                        Londrina– PR, 26 de Maio de 2021. 

 

 

CHRISTIAN DARIO FILIPPELLI                WALTER RUBEN MUNOZ 

CPF/MF: 010.892.619-26        CPF/MF: 009.512.819-09 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 3S VISION HOSPITALAR - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00951281909

01089261926
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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